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REGULAMENTO CONCURSO DE BOLSAS 002.2025 

O CONCURSO DE BOLSAS, realizado anualmente pelo Colégio Mônaco, tem o objetivo de 
proporcionar desafios aos estudantes e oportunizar um benefício por mérito na passagem de 
ciclo. 
 
Todos os participantes concorrerão à bolsas de estudos de 35% até 100%, que serão 
concedidas com base na classificação do aluno e a partir do maior número de acertos na 
prova. Somente o 1º colocado será contemplado com a bolsa de 100% desde que consiga 
desempenho igual a 100% de acertos na prova. Caso ninguém acerte dentro do percentual, 
a bolsa de 100% não será concedida. 
Serão desclassificados os participantes que não acertarem no mínimo 50% das questões. 
  
INSCRIÇÕES 
 

Poderão participar do CONCURSO DE BOLSAS estudantes regularmente matriculados na rede 
pública ou particular no  5º ano do Ensino Fundamental I ou no 9º ano do Esnino Fundamental 
II em 2025. 

Os estudantes interessados deverão preencher o formulário de inscrição on line, disponnível 
em https://colegiomonaco.com.br/bolsas25/ até 23h59min do dia 30/09/2024. 

A inscrição terá caráter solidário, portanto, na data da prova, o inscrito deverá entregar na 
portaria a doação de um item de higiene ou limpeza que será encaminhado à ASSOCIAÇÃO 
HORIZONTES. 

PROVA 
 
A prova será realizada no dia 05 de outubro de 2024 (sábado), das 09h30 às 11h30, nas 
dependências do Colégio Mônaco. 
 

• A prova será composta por 10 questões de múltipla escolha, sendo 05 de Português e 
05 de Matemática e serão corrigidas através de preenchimento de gabarito de 
respostas. 

• O portão será fechado exatamente 09h30. Atrasos não serão tolerados 

• Portar caneta azul ou preta, lápis e borracha. 

• Não será permitido uso de celulares, relógios, calculadoras e similares. 
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BOLSAS 
 
Serão concedidas bolsas para o 6º ano do Ensino Fundamental II e 1º Ano do Novo Ensino 
Médio a serem cursados em 2025, mediante a  classificação dos candidatos: 
 

1º lugar: 100%     2º lugar: 55%  
3º lugar: 50%    4º lugar: 45% 
5º lugar: 40%    6º lugar: 35% 
A partir do 7º lugar: 30% 

 
Obervação: Serão desclassificados os candidatos com acertos inferiores a 50% das 
questãoes válidas da prova. 
 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
O CONCURSO DE BOLSAS não prevê empate.  Caso isto aconteça, o critério de desempate 
será: 
 
1ª: Maior número de acertos em Matemática  
2ª: Participante com menos idade 
 
CONTEÚDO 
Conteúdos compatíveis ao 5º ano do Ensino Fundamental I e 9º ano do Ensino Fundamental 
II, conforme BNCC. 
 
RESULTADOS 

O Colégio divulgará os resultados do CONCURSO DE BOLSAS até 19 horas do dia  10 de outubro 
(quinta-feira) através do e-mail e/ou whatsapp do responsável, cadastrado no ato da 
inscrição. 

MATRÍCULAS 

As bolsas com desconto são válidas para candidatos que efetivarem a matrícula até o dia 
25/10/2024, com opção de parcelamento em 3 vezes, desde que a primeira parcela seja 
efetivada no ato da inscrição. 

Após o dia 25/10/2024, não serão aplicados os percentuais obtidos, sob qualquer que seja a 
alegação. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

• A Bolsa será concedida até o final do ciclo, desde que respeitadas as cláusulas 

contratuais e calendário anual de rematrícula. 

• O percentual de desconto recairá na tabela de 2025 e contemplará a anuidade, 

portanto, não está incluso o Material Apostilado ANGLO. 

• Não serão aceitos pedidos de revisão de prova sob qualquer que seja a alegação e não 

haverá resolução comentada de nenhuma questão. 

• No caso de cancelamento, transferência ou desistência de matrícula, o desconto será 

automaticamente cancelado. 

• As bolsas não são cumulativas a outros benefícios e descontos oferecidos pela 

instituição, como parcerias, promoções, avaliações ou descontos de irmãos. 

• As matrículas dos aprovados passarão por análise financeira de crédito e 

documentação completa. No caso de não serem aprovadas pelo setor administrativo 

e financeiro, as bolsas serão canceladas não havendo a possibilidade de serem 

prorrogadas na data limite ou  transferidas ao próximo classificado. 

 

 

Votorantim, 04 de setembro de 2024 

 

Marilsa Galli Barbosa 

Gestora Escolar 
 


